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59 TERMO ADITIVO
DE PRAZO

CoNTRATO 034/2022
(CREDENCTAMENTO OO3 /2022)

NOVEMBRO 2025

OBIETO: 5C TERMO ADITIVO DE PRORROGAçÂO DA UGÊNCIA DO PRÂJZO DO CONTRÂTO DE

Na 034 Ia0Z?,DECORRENTE DA CREDENCIAUENTO Ne OO3/2022, pÂnA DAR CONTTNUTDADE

coM A PRESTAçÃO DE SERVTçO DE CAPTNA E ROçAGEM DAS ESTRADÂS VrCtNAtS.

CONTRÂTAITA: ROSIL/IN SOUZA DE TESUS 85957 4g4SZ3
cNP' Nc 40.057.546/0001-01
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PNSIAIII'TA }II' IOPAL D8 tTACAÚ
frn Dr.8d!.r/U!..d6 n b, d 5Z C.ú[ - ttrc.ú- B.üt CBp-.S.tta{OO

80[! atacl!Êüdtrco.ro3lallro

(



CIo0001
't'ttr' ,

ESITIX' DA BAHIÂ

PNEFBITI'NA iTUMCIPAT. I'E ITÀCARÉ
GilPl: 138,1ô902/0001-95ffiffi

MÂNIFESIAçÂO FAVORÁVEL DO FISCÂL DO CONTIÂI()

D Referente ao 5e Termo Âdltlvo do Contmto ne $412022

r-nElálÚNo

Conslderando as atribuições legals conferidas ao(s) Fiscal(ls) do Contrato,
especlalmente quanto ao acompanhamento e verlflcação do cumprimento das
obrigaçôes assumidas pela Contratada;

Conslderando que compete à Administração zelar pela adoquada er.ecuÉo
contratual, ayaliando a qualidade, conformidade técnlca e cumprlmento dos prazos
e condições pactuadas;

Conslderando que, para lnstrução do prcsente aditivo, fol analsada a execuçâo
contratud e consultados os setones usúrios, os quais se tDanifestaram pela
regularidade dos seMços e pela pertinêncla da alteração pretendEa;

rt - MANrrEslaçÂo lro FTSGAL rro CoNTRATL

Após análise da orecuÉo contratual, verifico que a Contratada RO§lLfX SOUZA IrE
|BSUS 85957434523, pessoa lurídlca sob o GNP| ne 40.057.51,6/0001.01, vem
cumprlndo de forma adequada e sadshtóda as obrigaçôes pacüradas, atendendo às
necessidades da Administraçâo quanto à qualidade eficiência e tempestiúdade.

Não foram ldentlfrcados óblces técnlcos, luídtcos ou operaclonals que lmpeçam a
celebraçâo do 5e Termo Aditivo.

Dessa forma, OPlt{O FAVORAVELMENTE à formallzação do adltlvq que tem por
flnalldade:

. fi) Prorrogação da ügência conü?Bral;

. ( ) Acréscimo quantitadrro;

o ( )Suprcssãoquandtaüye;

. ( )Reequillbrloeconômlco-flnancelrc;

. ( )Outro:-

A orecuçâo contratual vem ocorrendo regularmente, sem pendências que
lnüabllizem a alteração pretendida.

PnIrarn nA tlurüomt DB lÍrc^rÉ
fu. Dr. Ddarr Âlvtr do! n |l',d 57, C.ú!o - lt .rÉ - B.hLr CBP - 4LlÍl,a.lroO
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ESIAIrc DABAHIA

PREFEITUNA MUMGTP/II, DE ITAGARÉ
GIrPf : 13.8,1ô902/0m1.9S

môre
TIt.«'NCLU§ÃO

Diante do exposto, manifesto-me FAVORAVELMENTE à celebração do 5c Temo
Adldvo de ProrrogaÉo de Prazo ao Contrato ne 034/2022,por entender que:

1. A execução conbztual é sadsfatórla;

2. O adldvo atende ao interesse públlco;

3. Não há impedimentos para sua formalização.

Itacaré-BÁ,20 de novembrc de 2025.

Flscah AndÉ Madelra Ázambula
PorÍ,rlanc 046/2025

Secretaria de DesenvoMmento Urtano

Flscak Paulo RobertoÁls dos Santos.
Portaria no 046/2025

Secrcaria de Desenvolúmento Urbano

Flscal: Roálesson §llva dos Santos
Port:rlant 04612025

SecÍrtarle de Desenvolvlmento Urbano

PnSFEtTlrnÂ llui|lonAl. D8 mc/rnÍ
n[. Dr.8ü.r^lEsdoú LIE D.sZCGrEo - tt orÉ- B. . CBp -4S.t3COOO.
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8ST/DOI'ÂB/IHIA
PRSFETTT'XA iIUII|ICIPIII. DE ]TACARÉ

CIrPl: 1380ô902/0001.93

SBCRBTAruA üUMqPllL DE DESE{YOII'IIIBTUq
I'NBÂI{O I

t

C) 03

ffiffi
DO: SECRETâIIA IIITMCXPAL DE DESE{VOLVIMENTO UnBAI{o
PARA ROSILAN SOT ZA DE |ESU§ 8595743,1523

Prezado Senhor,

Tendo em vlsa o Contrato ne 03412022, de{,/!rente do Crdanciamenro ff 00gl20ZZ,
celebrado entne o MunicÍpio de lccart/BA e a empnesa Ro§llÁt{ SOITZA IrE |ESUS
85957434523, pe$oalurÍdlca sob o CNPI ne40.O57.546/fi)01.01, cuJo objero é prestaÉo de
servlço de capina e noçagem das estradas ücinais, nas localldades dcscr.lcs no Contrato, que
integra o pÍ€sente pnocesso admlnlstrativq informamos que o neferldo contrato tem ügêncla até
o dta 30 de novembro de 2025, e que o Município manlfesta lnter€§e em prorrogá-lo por lgual
período.

Dessa forma, sollcltamos manifesteÉo formal da empnêsa, taüficando o lnteresse na
prorrogação do CortÊto Admlnistrativo

Havendo inter€sse na formalização do termo aditivo, sollclamos, por gendleza, a
asslnanrra do documento, bem como o enüo das cerddões atuaüzrdas e da documentação
socletárla da emprcsa, para que possamos dar seguimento ao processo.

lt,iearélBa"2l de novembro de 2025

LH|ÉCIA DOIS SÂNTOS FREITAS
Secretária Munlclpal De Desenvolümento

Urbano

(

EMPRESA COI{TRÂTIU'A
ROSXLAil SOUZA IrE IESUS 85957{34523

ROSLÀN SOUZA DE JESUS - MTCROEMPREENDEDOR INDTV|DUAL
RG: 16.608.123-05 SSP/BA; CPF: 859.57 4.345-8

PnBÍtf,TUn rut{top,tu D8 tTÂcAú
no. Dr.8d8rE ÀvÉ doú n ín[l5Z C!úo - !t crt{ - B.fb Crp - €S3OOOO

8.Dalt! nrcarlJcltrcocaogmll.cor
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ESTADODABAHIÂ

PREFETTUNÂ ilUNICIP/IL DE ITACÂRÉ
CilPls 13A|ô902/0001.95

0000

sEcnET xrailt rfroPllt DBrr8s8xfvolvrmrrTo
UNBÂIIO

lürcaÉ/Ba,2O de novembrc de 2025.

DA: SECRETÂXIA mrNlOPÂL DE DESrB{T OLVIMENTO URAANO
PARA: GABINETE DO Pnf,FEITO

solrcrTAçÃo pÂnÂ cELEBnÂçÃo ItE AprTryo

IlusH§3lmoSn Pr€htto,

Venho, através deste documento, sollcltar autor.ização para a prorrogagão do prazo do
Contrato nc 034/2O22, firmado com a emprresll R(xiltÁN §OUZA f IESUS BS9SZ434SZ3,
lnscrla no cNPl nc 40.057.546/0001-o1, üsando à conünuidade da gresação dos servlços de
capina e noçagem das esüadas vlclnais do Munlcípio de ltacaré/BÀ Ressalta-se que o prazo
contEtual ügente se enoerra em 30 de novembno de 2025, tornando necessár.la a prcrrogação
pam assegu?r a regular execução das aüüdades e a manutenção adcquada das üas.

conslderando que os servlços de caplna e rcgagem manual corduem métodos essenclals
para o conrole da vegeação nas margem das estradas ücinals, g.rüdndo a üslbllldade dos
condutorc§, a presenr"ação da largura údl da vla e a redução dc risoos de acidentes. Ressalte-sê
que a execuÉo manual é mals adequada em áreas sensíveis ou de dlfrl acesso, onde o uso de
eqúpamentos mednlcos poderia causar danos ambientels ou comprometer a estabilidade do
tercno.

Âlém dlsso, a manutenção pertódlca desses serviços conü{hri para a prcvenflo da
prollferação de vetores de doenças, como mosqútos transmissores dê dengue e zika úrus, cuio
aumento é favorecldo por árcas com vegetaÉo desconEolada. Tais aç6cs configuram lmportante
medida de prcvenção voltada à saúde públlca

Âdemals, o ú?tamento conlnuo das esüadas hvorece a comênraÉo da sinalizafio e a
limpeza das viaq evltando acidentes, acúmulo de resÍduos e assegurando melhorcs condições de
trahgabilidade. As emprcsas conratadas têm executado os servigoe de manelra satisfaoór"la,
mantendo a§ e§tradas em bom estado de consenração, e o valor contratado permanece compaüvel
com os preços praücados no mercado, eüdenciando economicidadc e vantarosidade para a
Admlnlstraçeo Públlca.

Diante do ereosto, a realizat'o da caplna e roçagem manual nú G§üãdas vlcinais e demals
localidades do Municíplo de ltacaÉ e seus Dlstdtos rerrela-se medtdo prevendva, essenclal e
condnua para garandr segurança, acesslbllldade e bem-estar à populafro. Assim, sollclta-se a v.
Exa autorizaÉo para a formalização do 5e Adldvo de prazo ao ConB?to, assegurando a
continuidade dos servlços, mantêndo-se lnalteradas as demais cllusulas contmtuals, em

PTlF[Írl'n ||UXTCTPAL D8 TTAGATÉ
&ll DÍ. Eüü 

^lvc..!oc 
f.b, 5Z c.trEo - ttrc.r{ - E tb Cfp- IúSSOOOO
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PNSFETTURÂ IIUIfIOPAI, DE TTAGARÉ
GI{PI: 138,t6.902/ülO1-9S

ffiffi sEGnErAm iíuiltctP,rll IrB DBsKfvolvtllBtno
UNBAI|O

conformidade com a leglslação vlgente e «)m os pnocedimêntos admlnistÍadvos aplicávels, de
modo a atender plenamente ao intercsse públlco.

Respeltosamente,

rElrÉcxÂ Dos §AilTos FRErTlls
Secrctária Municlpal De Desenvolú mento

Urbano

Pnsr8trrrnA xut{t@,/rl DE rT^cAnÉ
nü. DÍ.8daú 

^lt 
cr dor n la !t 3Z CaEo - !Ec.ú - B.hfr CEP -.18530{00.
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E§T/tIrcDABÂHIA

PREFETTI'RÂ iIT'ilIClP/TL DB ITAGARÉ
GNPI: 1380ô902/000r-9S

000000

ffi PIODER ETEGUTIYO iII'If IqPAL

ItacaÉ/Bl, 24 dê novcmbru 2025.

IX): GIIBINETE tt[tlNlGlPlll.
PÂRÂ: SECRETARIA IrE DESHSTTOLVIMENTO ITXBANO
c/ cóPlA PARA: §ETORDE LICTTAÇÂO E CONTRÂTOS

AUTOruZAçÃO PARA CELEBnÁGÃO pE AprTüO

Refi 6ndtb ne 81/2022 . fredendorlrlntr^ ne üll@022

Prezados,

Atendendo à sollcitação da SecÍetaria de Desenvolümmlo Urbanq autorlzo a
pronrgaflo dê prazo do C.ontrato ae Ot1l2O22, firmado com o microemprcendedor

indivldual Rosilan Souza de fesus 85957434523, inscrlra no CNPI nc 40.057.546/0001-01,

decorrente do Credenciamento ne 003/2022,panprestaÉo de servtçot de capina e roçagem das

estradas ücinalq e que se hz necessária a continuldade dos servlços, utorizo a pronogação do

prazo de vigêncla oontrahnl.

Atenciosamente,

Edson Ârantr Sartos Mendes
Prefêlto ilunlclpal - ltacat{/Ba

PalFErrunÂ ruücpAt DE ÍrAc^tÉ
nrr I,r Edlrr/Ut r..loo fdr, 5Z C.otro- ltrcré- B.hL cBP- aESltG«lO.

B-Eall! ftacúa.[dtaaoaaoSmllcoD
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E§T/DODABAHIÂ

PREFETTUNA TUNTGIP/II, DB ITACáRÉ
CIf Pl: 133,1ô902/0001-95
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ffiffiüÊ DEPÂnrâtBXrm rrB UGITAço8S B GOI'mnÂTO8

DO: DEPAITÂüEI{TO DE LTCTTAçõES E COI{TnÂTOS
PARfu COI{TÂBIIJI'AI'E

A§§ll ?O: lnfomaÉo OrçamênBrla para 50 Adlüvo de prazo ao Cono?to n 03412022. Enprcca:
R(Nll./lN SOIrZ/l DB IESITS 8595743,0523, pca3o. luídlc. rob o CNP, tre 40.0',.5.t6l01n1.01, culo o
oblelo é a PRESTAçÂo DE sERvtços DE cAptNA B RoçÂcEM DAs ESTMDAS vtctNAls DE tTAcÂRÉ/BÀ

Prczado§enhon

Medlante autorização do Sr. Prefelto Municipal a e§te setor, soliclto a lDformação Orçamentáda

pafa o :rno em el(cltíclq rcferente ao aditivo de prazo acima descrlta.

ItacaÉ, 25 de novembro de 2025.

Departamento de Llcltaçôe3 e Contratc

PNXIEITI'TA XI' TOP/TL D8ITACANÉ
BE DÍ.8dt ú/UE doú nd& D.sZ C.úo - ltrcrÍú - B.llr CIP- aE 330.0OG

B.E lt ftrc.Ír.üdoco..Cgn llcon



ESTAI'O I'Â B/IHIÂ
PREFBIfl'NA ifUMCIP/iI. DE ÍTÂGARÉ

GNPI: 13.&lô902l00o1.95
000006"''t'',

ffif,ffi DEPnXrÁü8rTo coItTÁBtuDÁDB

DO: DEPARÍAMEiÍÍO GO]ÜÍAE|UDAOE
PAM: DEPAiÍAtrtEiÍÍO OC UCÍIAçÃO.

Assunto: Em resposta a sollcitaÉo de despesa encamlnhada, connrmo a exisêncla de
dotação orçamentárla para o adidvo de prazo de empresa especiallzeda RoslIÁN solrzA
DB fEsus 839s7+31s23' pesrm lurÍdtca sob o cNpf ne {o.0s7.s16ltD01.01, orto o
ObICtO é A PNESTAÇÀO I'E §ERVIçOS DE CAPINA E ROçAGEí DAS 83TNÁDÂS VIflI{flS
DErrACÂnÉ/BÀ

Itacaré, 25 de novembro de 2025.

DEPANÍAMEÍ{ÍO COiÍÍABIUDADE

PnlÍgtTt nlfutt@tn DB tTâcAnÉ
n[. Dr.8d8rfÂlE dor nrl& at 57, c.úr - tr.c.rú - B.htr CEp - aSstO.OOO.

8-úr[! lt cúrüdtrcoc'oaD.oJoln

Untd.de Gcrtora Prorelo/Aüvtdede Ecnento dc Dcspere FonE

DES. URBANO 2034 33903900000
150000000000
172000000000
175000000000
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PREFE]TUR^ IIUilTOPIIL D8 ITACÂNÉ
C'IrPt: 138,16.902/0001.93

FODM, EXBCUTIVO iIUIf IqPAL
DBPARTTIiIHúTIo D8 UCTTAçoBS I OOrrnATOl

000009

ÍÍKffiE

ITRTODEABERTURA
pR()cEsso ÁrrMntsTnATrvo ile 27112023

Tendo em üsta a solicitação realizâda pela Secretaria Munldpal de Desenvolümento

urbano e a autodzaÉo do prefelto municlpal, Eu, tamartlúnna de fesus dos santos deüdâmente

nomeada pela Portarla nc 001/2025, lnstnurc e autro o prcseDte Pro63jgo Admlnlsgaüvo sob o
nt 27ll2O2S para realtzar o 5r Temo Adldvo de Prazo ao Contrab nr 0t4/2022, celebrado com

a empnesa ROSILAIú SOT ZA IrE ,ESlrS 85957434523, pessoa luídtca sob o cNp, n!
40057.5{6/0001-01, Cuio obleto é a prestaÉo dos serviços de caplna e noçegem das estradas

vlclnais do Munlcíplo de ltacaÉ/BÀ

Nesse senddo, o nespectivo pnoaesso adminlstradvo tem como objeto a altemçâo da

vlgêncla do contrato nc O3412022, promgando o prazo por 11meses, mutendo-se inalteradas as

demais cláusulas contrairals

lcrcaré/ 8a,26 de novembro de 2025.

»,'.N

lamanhinna de fesrs dos Santos
Âgente de CoDfataçõe§

Pn[!BTUnA rulttop/u. oa rrecrnÉ
Iu. h.8df.r Alrcr do, n & tú 3Z CaEo - lttc.é - A.hb CEP - tl8gro{Oo.

&ndlr lt c.Ír.[cL.Go.rof[.lLm
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3. rEnro AnlTryo DE DnÂro Âo comÂTo I{. Gap022
DnocEsso ADütmsTnalvo DE il. 181/2@a.

cnE EtoÂtxxtTt ilr 003/2022.

000028
{0001"8--

000031

3T TENIIOAI'TTIVIO IIE PITAOâO GOIÍITA'TÍ' DB T{t
oinftozz - cRE)m§tEmo $ oí08.lz0.,,4
cmxBn rxl BfrnB o nmchrc D8 nACAú I A
PBS§OA pnbrce RNurf §orrsA DE ,E$rs
O:19t7.84E23.

i

O ilúmdHô IrE ftACAnÍ, - Pesso. tuídtca dc DtrEtto públtco ttrEúro, rnssrte no CNpt no

8446.902/00014$ con sêde à Rua Ruf BarüGa. 11, CenEo - lEorÉ - Bthla repnsentada nêrb .b
pelo pretrto munldpel o Sr. AttTôIflO ffÁruO »eUfSCmfq brarllclm, casadq lnscrtb no GpF nc

227.671.Co5-59, Ceruln dc ldedàde ue L471866?2 SSP-BÀ rerldêltl e domldllado à Ru. Mont

flto,Ne 35, ccrtro, disútto dêTaboqulDh.§- ltrúé - Behlá, donvutedoonlaadaOoltTnÂTt,IYlB

e nO!il!ÁI $U§A DB |ESU§ 8595743452& peeeoa lur'ídica sob o CllPf ne 40.057.5{6/0001'0L

microempreendcdor hdfiídual R0§lL/lt §OlrZA IrE lBSr§, porüdotz do RG nc 16.608.123-05 SSP'

BA e l$crito.Do CPF dc ne 859,57+,?+5'23, dola/sntÊ denomlnado dqlc§mGrte, COilTnAT/UrO

fum.D ncstliab, o 2e Ttsnllo AITITM IrB PnâZO ÂO GOIÜTnATO tÇO34/2O22, drorrente do

cruDEilclAlhMlo ile 003/2024 fe€odo.o scguado as scgÚntrs dáttculas:

O púcoe Tcrmo'Âdltlvo têm por obtdvo e prctmg.Éo d. ú8ÊncL do pazo do contrato dc ne

0?412022, decorenta da Crtdendamento ae 00312022, Para dâr coffildade com a prcstrflo de

servlço de caplna e roçrgerrn das eeüada vtdnals, nas localldedcs desotü! Do Coútlto, que lntsgre o

pÍo§eúts pllcosúo admlllstrâtlrro.

BIIIiA:DA@GâIEÀ ,

lúsd0esc a pmrtogrÉo do cotrtreto, t3ndo en rdsa quê sau pt"zo indl em 1ô0&2024 e que há a

nccorstdade de dar conünutdedc com o conEab, pol! o rcwtgo m ddndo e3 ê3tladrs raBltáEl§,

onde om 311â ndoda uão sto asftltadag E o ctldado com as chdac udhora a sinalizaflo da! vlet,

pole há gnndc drqrleçlo dc radorloo c p.dcrüla dhrfrnentE, a s ltnpara orrlta po3rÚveb ecld€otês e

acumdo de lho Sendo quê sê trstr de sendp contíruo eseerdal pan maner o bom cstado dag

cstradac vldDal! de ltacaÉ c da geus üstritoc.

ci.lúsi . rüri*rdi- ire yri**cri r pdordnoeeglÍl

PiocsoADxilFri Íllorut,0r
tÍEtuo^DírnoolPR D

cr 6.r@ -ciEtxct xlxro 0G,t0[2
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000032
NGrE ero, frca prorrogado o prazo no cotrtr"to de ú 034t2022, rüá 30 do dr!.DüFo b ZOí11,

@endo Er trorrmenE seu pazo ê3trníltdo, mcdlarb acotdo enfr ü peÍts c no lnErcsse ds

nfuUntstra,lg, devldmeDB rudÍtcado, urdo oonforure o ardgo 5Z lDdso ll da Ld ne &666,/93.

iilr*tui i dienrr - nrtnireinitoóirçôric -'

0dddff3

l.

Pemanecem em vlor o ln lErad8s ao dmals Gláuular e condlÉca do Cotato Ortglnal, ora aüado
lndnú,r no üocanE ao ralor e a doaflo o4ameotáía, E rdo fuldaE+iro lqal as dlspclg6es do

aügo 5Z lDciio lI e parágnfrc da láeffi P3.

Â!6lq por €3tütm ,u3t s o edltade$ subccravm as parüs o pttsêtrb Tamo Âdltlvro, em 02 (duas)

vLs dc lgu.l Eore foma, dândo-o oomo Dom a ralloso, nâ pn seúg8 dc dur octcmmhag

ttacaré/BÀ 16 de agpÉto de 2024.

mrMctsIo TTAfÁNÊBAHIÀ
CNP!:1 1-95

mrÔmoumloDÂMASCENo' PNEFEITOMI'NIO?AL

RO!ilI âN SOlrSA DE JBS'S 83957'13{528
neortseoane lcgal: Rostlan Souza de lesul

neiãcoarzs-os *P/M; cPFs 8s9.s74'3"'23

,rocÉlao AiltlÜrR rÍt o talt,fi''-prrrroromoEPRÀD
cr orlúÉ : thoerqrgto 06r!2,

I

I

I
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pRocEslm ÁDurmsrnÂflvo DB t0 2as Pü21
4r Tmmo firITIvo IrE PnÂ:zo Ao collTRATo tfi 0iL/2022.

cnE ENCIâilElrrO $ OO3 I2O22.

4T TENilOAI'ITIVO DEPnl:ZO AO GOT{TRÂTO I'E T{E

o3q2o22 - CnXXTENqAI|ENTO fi OOS|?O22,
cBIitsRAIX, ENTNE O f,UIüC,hIO DB ITACAÚ B A
pE§soA pnÍorcl noslÁN sou§a Ir8 ,Esu§
859í7434523.

O úirMdPIO DB ITACAÚ, - P$soa furídlca de Dlrclto Públtco tÉrno, Inssrlta no CNPI no

13.8.f6.902/0001-95, com sede à Rua Rut Barüoaa, 11, Centro - ltacal€ - Brhla rcprusenada neste au,

pelo pÍ€felto muDiclpal o Sr. Ai{TÔMO ilÁruO DAIIIÁSCENO brastleirq casâdo, tm(rito no cPF nc

227.671.003-59, CarEira de ldenddade ne 147486572 SSP.BÀ resldente e donldllado à Rua Monte

Âlb, N0 31 Centro, dktrito de Taboqulnhas - ltacaÉ - Bahia, doravante dapminada COI{TMTÁI|TE

e f,O§lláN SOUSA DB fBSt S 85957434523, pessoe juídlca sob o CNP, ne 40.057.546/0001-01,

mlooemprcendedor indMdual ROlilá.t{ SOT ZA ITE TESUS, poÉadora do RG no 16.608.123-05 SSP-

BA e Inscrtto no CPF de ne 859.574.345-23, dorauante denomlnado dmplesmente, «lilTnATADO,

ffrman nese ato, o {r T8mío ÁITITM DE PRAZO AO OOilTnATO W OU12022, decorrcnre do

GREITENCXAilENTO l. ú3 12022, ldzendo-o scgundo as scgulntes clánurbs:

crÁrryr . enmnr - rro olÍdlà no rn?ro enmrp. ..;l

o prdienÉ termo adüú tém poi obJedvo a pronrogagão da úgênd;:t prezo do contrato de ne

03412022, decorrente da crcdendamento ne oo3/2022, pâra dâr contlmldede com a presteÉo de

serüço de caplna e rcçagem das estradas vicltrâls, nas tocalldades descrítar no conü?to, quê lDtegra o
pE§cnte ploccstro admlnlsuadvo.
'd.InsulAffitpl-prmsrnncArryl .l
;usuflca'se a prorrrogaso do contrato, endo em ústa que aa caplna . #g", manual são méodos
eficazes para controlar o crrêsdmento de vegêtaÉo Das marBens des Gtrâdes, evltando que ela

obstrua a vlslblüdade dos condutorcs, reduza a largura úül da vla e aumcn6 o rlsco de acldenes. ÁIém

disso, a manuEnÉo manuâl é mals adequada para áreas sensÍvets ou dc üffcll acesso, onde o uso de

eqÚpaÍrênto§ mecânicos poderla causar danos ambientats ou compromctÊ a êstabllidade do terr€no.

A manuteDçâo regular desses sêÍvlgos eúta a prollferaÉo de vetorcs do doengas, como mosquttos

transmlssorcs de doenças como dengue e zlka vírus, que podeur se rcprcdudr em áreas de vegetaÉo

descontroledÀ consldenndo que o culdado oom as esEadas methotã a dnalizaÉo das vias, e sua

limpeza semanal/meneal, eüta posfuels acldentee e aormulo de lixo. At onpreeas benefrdadas, nem

prcstando o serüço com effdênda, delxando as estradas vlctnals em botn ctado, e o rralor conEetado

PROCESIC' ADItÍttsÍRAn O 23!r2q!4f ÍlircAüInoo!Pi^&
cÍ 0ü,!m22 - cREOtXctArErTO m3'm22



BSf,iUX' D/I8/llilA
PnlPBITUnT TUf,lClP/rL DE ITACÂNÍ

GtPl: 84n6.9o2l0001.95
to-.r, . r

PODnEBCUTIYOmmSPII. 'lr,lpânrÂil&rm DsllcrrÂgoss scormarül

J,

000025
00003

se rcvela multo econômlco, pols o prrço dos ltrns está dentro do valores do mertado atuaL
Conslderando o relatórlo da Comissão de Translfro da Pr€feltlrla Munlclp.l dê ttacaÉ - Bahla, anêxo e
eeso offcio, que prevô recomendações e jusdficadvas quê ga.nte a mmutênÉo doc servigos
essencials e o fundonamento adequadq para a nova gestão admtnist?dh da prefeih[a Munlclpal de
ItacaÉ. o obreto demardado por essa secrctárla está de acorüo ao ltem 03 e 04 do rehtórlo, sendo
seniço ecsendal para a Âdminlsrafro
rrlnqrr.a Írpt:lrÍr. - DA gr@aÂ E mannoc|rlo : ]T-.
feàte ato, Aca prorrogado o pftuo no Contrato de de 034/ZO2Z,9or f f mtãs, aÊá S0 dc noembro
dc 202$ podendo ter norramente seu prazo escndldo, medlante acodo cotre as partes e no tntorcsse
da Adminlstração devrdamente fusdf,cadq urdo conformê o ardgo sz rndro tt da têi ne g.íÍ,619g,
ixJtrh,indgrinrf -ôiqrirriúinriro@rs .11

Pemanecem enn úgor e raalteradas as demais ctáusutar c condiçõcs do cot, onE-, o," adrgldo,
lncluslne no tocante ao varor e a doação orçamentár.ia, têndo fundamêltlo regal es dlspostgõe do
aÉigo 57, lnclso ll e paÉgrafos da l,ei&.666lg3,

Âssiu1 por estarem ,ustas e adtadas, subocrwem as partes o ptrêsente Tanno Adrüvq em 02 (duas)
úas de lgual teor e foÍme, dando.o como bom e raliosq na presençe de duaa tesEmunha,s.

Itacaé,rBÂ 30 de dezembro de 2024.

T,MCÍHOIIE BAHTÀ
CNPI: t3&46.9O2|OOOL-1'

ANTONIO MÂRIO DAMASCENO. PREFENO MUNICIPâL

TADA
n(NllÁN SOU§A DE rESrS 85957{34523

RosrrÁN_sorrzA DE lEsus _ Mrcí,oEúpns-sÍoãõiinomo ur.
RG: 16.608.123.0s ssp/BA; CpF. 8s9.Sz4.a4i;ã" "

EiíPRE§A

'PTEMADÍ UIoDEPRAJa 
_

cT olar:Eüt - CRIDEXCIAXEiÍTO OOüD'U

t:
r..
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C,|,,,;í,â
CAIXA 

=CONOMICA 
TFÚERÂL

Certiíicado de Rcguleridrdc
do FGTS- CRF

lnrclçlo:
R!2lo

a0.057.í6y'üro1-ol

Ro§ttlÍ{ souz DE tEsus 85957434523

rAZ yÍâ ruvA tsspErqÍrqA 15 / RU|(^L / t tÀrt(Ê / uA , astju-uotEndercço

A cálxô Econômlca Fedêral, no uso da atrlbulção que lhe conÍere o AÊ.
7, da Lel 8.036, dê 1l de malo de 1990, certlflca que, nrÉa data, a
empresa aclma ldenüficada en@ntra-se em sltuação regulal Perante o
fu[rdo de Gar6[tla do Tenrpo de Servlco - fGTs.

O presente CeÊlflcado não servlrá de prova contra oõrança de
qualsquer débltos referentes a contÍlbulções ey'ou encaryp§ devldos,
decoÍrentes das obrlgações com o FGTS.

v.lkLdê: 16/1 1 l 2o2S a Lil tA 2025

Ccrtlílcaçâo llúncro: 2025111605105573505907

Informação obüda em 26llLl2025 12:15:53

A utllizaçâo deste Certlf,cado pa?a os llns Previst6 €m Lel esta
condlclonada a verlícação de autenuddade no sitê da Calxa:
www.ctlxr.gw.br

Dcr&onrl}(,t ô.gov.hr,bolrlr.cÍúD.e.dltlpír.m.F 1'1

I
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GOVERNO DO E§TADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDAI

CertidÍo Negativa de Débitos Tiibutários

(Emlüd. p.Ír oo.lbl&r do. .Ítr. í13 o lí,3 dr Lol 3.056 d. íí do d.r.ltÊlD .L í90í - Cór go
Tdtrulárb do E5l,.do da Bohia)

C€Íüdâo lilo: 202t6gg?6:18

R ZtOS@r^L

xxxxxxx)qxxxJ$xxxxxxxxxx)uxxru(xx)fi xxxx:

iscd9Âo EsÍxxr^L ctfJ

o.o!Í,s{órm0r{[

fka certr'ftado qlj€ n5o €ür6tãm, até a pÍe5êÍrtÊ dãta. pÊndên€,1a6 dÉ Í€6fn n6abilidadô da p€ôôôa lsl€á ou júÍldhá fi,ir.la
irsNrüficede, r€lativa8 aos tr&Jbs adminbüadG poí €sb SocrdaÍb.

Elta c.Ílidâo .ngloõe bdc oG !cu! 6bbêl€dmenbs quenb à ln€,üttnch dê dÉbiloc hdurh€ G lmcÍlbs ne Dívtte
Âthra, (lâ coíltp€€nda de ProoÍadoria Gêrel do Ertado, Íê!8âhndo o diro'to da Fazenô Púôlicâ do &úado d8 Eahla

cobrr qualoqer débltc qlr vleÍsn a BoÍ apursdc posteíromcni3.

Emiffi,/â qt 2611112ü25, coníomr PoÍtith no 91ü99, s.ndo válkle poÍ 60 db!, cffi6 a peíüÍ (te data d. lua
ríflbsâo.

AUTETITICIDADE OESTE OOCUTE|IÍO POOE sER COf,PROVAOA ÍIA]8 ilIPEÍORIAS FAZEXOÁRü
Ol, VliA tllTER {EÍ, ilO EI{OEREçO h@:rrüuu.rúrzba0ov.br

Vflô cori e.píceíteg& oonJunb do ca.& dlglnd d. lnlorlgâo rp CpF q| no CNPJ &
SccrüÍh de Rêib FedoÍel do Mhlülo (b Fsende.

P{ginr I d. I RcICGÍ|idaol'lcgrtivr.lÉ
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FOqa): 0!) g5l 2rea Cl9J,t'f. tttar.§r,lD,t{

000028+t
nrt53

Contibulnto:

lnrcÍlÉo Munldpâl:

&Éercgo:

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBITO
No 00í572121025

ROSII-A,{ SOT ZA OE JESUS E5057.3saS23

902034 CpF/CNpJ: rO.OSZ.5a6r0OOt{l

T'I. ilOVAESPERAilçÀ I' ZONARURAL ITACARÉ.BA

RES§ALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUATSOUER OÊBtrOS OUE VTEREM A SER
APUMDOS PoSTERIORMENTE, É cERTtFtcADo ouE, ATÉ A pRESENTE DATA xÃo coxsrAt DÉBÍÍos
TMBIÍÁRIO§ DO CO]{TRIBUII{TE ACITACITADO PARACOT ESIE TUiltcIPIO.

&ta CcÍ6dão tul em1ida êm Z6/fin0ü com basa no Código Tributárlo Nrdonal, lei no 5.í7266.

valldade: 60 (sESSEllÍA DlAs .. . r. . o. .. . r . ' r .. . '. tôri..oi. r . . it . . ,r r r . ô . . ô . i . rô.r. r I

Códlgo de coítüole da certldão: gí000686S7

MAfltIA GOívlES O05 rdôti.cd{Fr. Ei Gtrr6
sAt{ro&o6o572665s2 ffi

Fúdollúlo ô S.to. ô ?Ílhrb

[f,fltfllmil
ItÂt rA

At€írgão: Qualquer E3ura lomaÉ o presúts doqlmênto nulo.
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M]ÜSTÉRlo DA FAZEilDAg.cltt rh d. R.c.ltr Fedent d,o BrÜll
Procundorh€crrl ô Fucndr ]{mlirnd

CERflDÃO FOSÍÍIVA OOX EFEÍÍO§ OE IIEOATTYA DE OÉBÍÍOS RE!IÍi'OS AOS IRIBUTOS
FEDERAE E À OÍVIOA ANVA OA UiltÂO

ilonc: ROSILA!{ golrz DEJESUSES0574Sa6,F
GI{PJ: to.0õ7.6.6J000í4í

Reaaalvado o dirGlto de a Fazenda Necaonal cobrar c ln3crcv6, queí3qu€r dÍvidac de
mapomabllldedc do 3uleilo p.lshro achr. iícnüllc.do quc vlerun e 3êr.Brniac, âcerdÍicarlo grn:

í. comt m débitos edministradoa prta socÍrtsrla da Rrceiiâ F.d€?d do Braail (RFB) com
cdglbllldadê su.grn3e no. leÍmoc do eÍt í51 da Lel no 5.i72. de 23 de outubÍo dc i966 _

códlgo TÍibutáílo Nactonal (crN), ou obr€to de d€ctrão Judlol.l que dctcrmina cua
d.EcoíÉi&râÉo pan fina de orüícaçâo da regularldade ficcal, oo am nào vcnddoc; e

2. nâo con.tem lnscriçôee cm Dít ida Aüve da uniâo (DAU) n. pÍocurrdoÍie€erel de Fezênda
Nedmal (PGFN).

conrfine dlsposto nG .Íts. 205 ê 2oo do crN. ê3t documênto têín os nronos êfeltos de ceÍüdào
Ít€gslrva.

coíirâo êmlüda gÍet iEnênte com b€s. n8 poÍtâÍia conjunta RFB/PGFN no 1.7il, de z1ü?011.
Emlüirs àB I 0:3í:02 do die í OrOg202S <toÍa c deb dc B.a! e>.
Válire .té 09103:l@6.
Códlgo de conüob da ceÍtEáo: EíE:I.0I6C.E6AIE.Z3B
Qua§rcr rarn ou qncrÚa hvalldará êlta dcÍncnb.

Elte c.ítidào á válk e peÍa o rEtabelocimênto matÍts e suac íllals e, no ceao ô €nü! lbd6ÍElivo, p6ra
tod6 03 óígáo! e fundc públicos de adminbtração dir€te e €tr ünorledoa. Rorcrc-ee a snraçaô oo
rutilo oegho no âmblto da RFB c dâ PGFN e úranç lndusire ag coírr5r&ôcs sociab r;iBtrs
nas sllnêar '.' a 'd' do perágreb úntco do art I Í da L.t no E.2í 2, dê 24 d€ !uÜlo-d3 í 90Í .

A acritâçâo dê3ta caÍüdâo eltá condlcionade à wÍillceÉo de sua autentlc5ade na lntomct, nos
€odrÍsços <fttF:rrú.gov.bP oü <htD:r/yww.pgÍn.g@.bp.
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CERIIDÍO IIEGÀTIVÀ DE DÉBTIOS TRÀIII.EISTÀg

Nomes ROSIIJÀtir SOUZA DE üESUS 85957434523 (MATRIZ E FIIJIAIS)
CNP{I: 40.05?.54610001-01
Certldão n" z 72O573L6/2025
E:<pedlção: 26 /tL/2025, às L2229 z2L

Vaiidade: 23/05 /2026 - 1BO (cento e oiEenga) dLas, contados da data
de gua ereedição.

Certiflca-se gue ROaILrr aot,zÀ Da irEaug 8595?a3as2t (IíÀTBIZ E llILltIA),
inEcrito(a) no CNPiI 6ob o n" aO.05?.546/0001-01, rfO corgtt como

inadimplente no Banco Nacional de Devedorea lrabalhiEtaa'
certidão emitlda com baae noa arts. 642-A e 883-A da coneolidação
da8 Leia do Trabalho, acrescentadoa pe1a8 LeiE nE'o a2'440/2OlL e

t3.467/2O17, e no ALo Ot/2O22 da cci,:r, de 21 d. janeiro de 2022 '
OE dados conEtant,es desEa Certidão são de re8poneabil idade dog

Tribunais do Trabalho.
No caEo de peesoa JurÍdica, a Certidão ateata a emprega em relaÇão
a todog oB EeuE eEtabelecimenEos, agênclas ou flliaiE'
A aceitação deata certidão condlclona-Ee à veriflcação de eua

autenticidade no porEal do Tribunal suPerior do Trabalho na

Internet (htEp: / /w'tw. tBt. ju8.br).
Certidão ernitida gratsuitamente.

IrÍroRxrç[o DaPoBTàil'TB
Do Banco Nacional de Devedoreg TrabalhiataÊ congtam oE dadoE

neceEEáriog à identificação das peseoas naturais e jurÍdicas
inadimplenteE perant.e a {ruEElça do Trabalho guanto às obrigacões
estabelêcidaE em EenEença condenatória Eransitada em julgado ou em

acordoE Judiclais Erabalhistag, LnclusLve no concernente aoE

recolhimentos previdenc iárioa, a honorár1os, a cuEEaE, a

emolumentoE ou a recoLhimentos determinadoe em lei; ou decorrenEeE

de execução de acordoE firmadoE peranEe o Minietério Público do

Trabalho, Comieaão de Conciliação Prévia ou denaia tÍtulos que, por
diapoeição legal, contiver força executiva.
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s PODER JUDrcÉRlo
Tribunalde Justiça do Estado da Bahia

CERMDÃO ESTADUAL

coNcoRDATA mr-ÊNcra" nec-úp'ÉiÂçÂó luotctlL E ExrRÀ'tDlctAL- 10 GRAU

cEsÍDÃo No:01020734E

A ürtqrtldd.dê rlcclâ ccÍddão poderá ser conítrmada 9Ô lntêrn€t no tlt! do

rnUunat Oe lúê Ottçc/lportat""rüOoet'úb' Jut'b/t/pílmelrograu)'

CERTIFICÚ que, Pesquisando os §-S1stÍos- 
do6 sistÜnas eletrônicos de

dlstrlbulcão de processos áãü-Étt"Oo da BaÉla' anteriores à data de 2611112V25'

,âiiiiõr-liíró óúsran em nome da parte abaixo lndlcada:

Raáo Socla[ ROSILÂN SOUZA DE JESUS 85957434523

CNPJ: {.057.3f6/0001 01
il;õ;iü vú r,rovr espemNcA l s / RURAL / nAcARE / BA / 45s80{00

Estacertidãoabrangeasaçõesatlvasdefatênclaerrcuperaçáo|udic'lale
extraludlclal, em gue . p"tiàã pàqütiada figure no.Élo pas3ro' paÍa as ações de

falência e úlo arirq para 
"s-ã;õ'"; 

d;r*rp"ãçaoluOicia f edrrludiclal, com exceção

dos processos em sêgÍedo de iustlça'

Emcasodelnconformldade,efltÍaÍeTcontatocom.seçãodeCertldões.
SEDEC atã;& Oo enOereço eletrônico sedec@lbaJus'br'

osdadoslnformadossãoderesponsabilidadedocollcitantqdevendoa
tltularldade ser conferlda pããjm"t"""ãà"e/àu destlnatárlo, tendo em vlía que a base

ü;;õ;-ÉqúÉaoa pâã ã ã'nÉsào desta certidão não possui conexão com

;;ffi;;úãààÀã o" à"0o" oe-àutra insÚturção públlca ou da Receita Federal-

EstacertidãoéemitldaSemcustasetemvalidadedel)diagaPartiÍda§ua
data de enrissão. lpos estã'p'ra;';'á necessária a emlssão dc nora certidão'

I

Sahador/BA quartafelra,26 de novembro de 2025
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ESTADO DABAHIA

PRETETTUNÂ MUI| ICIP/IL I'E ITACANÉ
GIf Pl: 13Anó902/0001.9S

POIISR BXBGUflVO lft tldP/lL
rrsp^nTAilErro rrB uGlrAçÔBs I oolfrnATos

0o0o 33, .,

l@Íé lBa" 2l ae novcmbrc de 2025.

ID: §ETOR ItE ITCITAçÃO E CONTRATOS
PARA: SIETOR JURÍDICO

Solldt Éo de Pârêcêr lurídlco
hoesso Admlnlsü?dYo il 27U202S

5e Termo Adltlvo de Prazo ao Contrab tre 034/2022
Crcdenclamento f oo3 I 2O22

O MunicÍpio de lacaré firmou conraw de ne 03412022 com Rocllan Souza de fesus

839í7131523,lnscdto tro CNP, nr 40.057.54610001'01, decorente do Crcdenclamento ne

00312022, para prcstação de servlgos de capina e rcçagem das ctradas vldnais de ltaarélBa.

Ocorre que o prazo de vlgência do conrato finda em 30 de novembro de 2025, e que

há lnteresse por parte do Municlplo em dar condnuldade com a prestagâo dos serüços. Desta feita,

após autorizaSo do prefelto e verificando a ügêncta das Certdões, prt3edi com a aberhra do

processo admlnistrativo, sob o ne 27U2025.

Nesses teÍmos, hço o encamlnhamento dos r€specüvos eubs a f,m de aúlise para

@ no tocanE à legalldade do adldvo ên que§dlo, conforme os

procedimentos da legislafo em ügor, para que se cumpra com a finalidade deseiada

9N

Lamarthlnna de lesus dos Santos.
Agentê de ContrataÉe§

PNTTBTTUNA üUI|ICPAL D[ ]TACAÚ
nü. DÍ. E{rr Âlt c. do8 Llr, n 5Z tuo- tLcté - B.hL CEP - aEt3GO00.

8-u.[r ltrcaÍ!.lldtrcoGloÍEl.llcoE

(
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ESTfi'ODABÂHUT

PREFEITURÂ iIUTf ICTPIII. I'E IT/TCAÚ
GNPJ: 13.&16.902/ülo1-9s

FODBR BX8GUfl VO TT'MGIP/IL
DEPART/Ii|BilTO DB UCTTAçÕBS B GorrrnAroll

I

MIIUIJTA

PROCES§O AI'MINISTRÂTIVO DE N' 27 T I2O2S
5e TEnüO ÂDITM IrB PnÂ:Zo AO CONTRATO I{e 0:ral2022.

GREDENC!ÁilB{TO ile 003/2022.

59 TERIiO il,ITryO I'E PRAZO AO
cot{TRATO ItE e O3q2022
GREITEI{CIAIíE{TO Ne 00312022,
CELEBNAIX) ENTRS O tTIT't{IdPrc DE
ITAGARÉ E A PE§OA IUÚOICA ROSILAN
sorrza rrE rEst s 83937434523.

O @ - Pessoa luídica de Direito Públlco tntúno, tnscrlta no CNP| nc

t3,846.90210001-95, com sede à Rua Rul Barbosa, 11, Centro - ltacaré - Bahh, representada neste ato

pelo pr€felto municlpal o Sr. Edson Arante Santos Mendes, inscrito no CPF nr 004.875.375-05, CaÍtelra

de ldenddade nc 08.398.663-{8 SSP-BÀ residênte e domiclllado nesa cldadc, doravante denomlnado

COI{TRATANTE e a empresa ROSILÂN SOIrZÂ DE JE US 85957434523, pcssoa iurídlca sob o CNPf

nc 40.057.546/0001-01, mlcroempreendedor indiüdual ROSIIJIN SOIIZA Dt fESIlS, portador" do RG

nc 16.608.123-05 SSP-BA e inscrlto no CPF de nc 859.574.345-23, doravante denominado

simplasmente, COI{TRÂTAIrO, ffrmam neste ato, o 5e TERIIO ÂDITM ÍrE PRÂ:ZO AO COilTnATO

Nr 03412022, decorente do GREDENCIAMENTO Nc 00312022, fazendo-o segundo as segulntes

cláusulas:

o.(Ustu.^pnlxnn -pooqmrvoporrnrroAplTrro. lll
O presente iermo Adldvo tem por objedvo a prcrrogação da ügência aôirazo do contrato de nc

03412022, decorrente da Credenciamena nc 003/2022, para dar condnuldade com a pnestação de

servlço de capina e rogagem das estradas ücinals, nas localldades descrltas m Contnto, que lntegra o

pnesente pnocesso admlnlstradvo.

cI.lusmÁ mcrIlrpl - E InsrrFrcÁrÍ r l|l
lusdfica-se a prcnogação do contrato: Considerando que os servlços de caplna e rcçagem manual

consdhrem métodos essenclals para o conErrle da vegetação nas maÍBels das estradas üclnals,

garandndo a üslbilldade dos condutores, a presenração da largura útil da vla e a rcdufro de rlscos de

PR(rESaO ADm|TETR Tt\rO 27ír202t
r TERMO AOITI\,o DE PRAJZO

cT 08ar202 - ciEoErcnnErTo 00n ,m22
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ESTADODÂBAHIÂ
PREFETTUNA ilUIf ICIPÁT. I'E ITÂCÂRÉ

CIrPl: 138,06,902/0001-95

..-000034

POIrEn EXEGUTIVO tfl 
'mgPlllD3PÂnflriltrro DB uoTAçoBs E GrOilTnAToll

t1J
acldentes Ressalte-se que a execução manual é mals adequada em áreas sclttíveis ou de dif,cll acesso,

onde o uso de equipamentos mecânicos poderia causar danos amblcntals ou comprometer a

estâbilidade do terreno. Além disso, a manutenÉo periódlca desses ealiços contribui para a

prevenção da proliferação de vetores de doengas, como mosquitos tr?nsnlssoÍ€s de dengue e zlka

vírus, cuio aumento é hvorecido por árcas com vegetaÉo descontrolada Tals agões conffgumm

lmportante medida de prevenção volada à saúde públlca

Ademais, o tmtamento conünuo das estradas hvorece a consenrafo da ímllzação e a limpeza das

üas, evitando acidentes, acúmulo de resíduos e assegurando melhorcs cordlções de trafegabllidade.

Âs emprêsas contratadas têm executado os seruiços de maneira satisfatórla mantendo as estrades em

bom esado de conservação e o valor contratado perÍnaneoe oompadvel con os pr@s pmdcados no

mercado, evldenciando economicidade e vantajosldade para a Adminlsra@ Públlca.

Dlante do oeosto, a rcallzação da caplna e roçagem manur nas estradas vffirds e demals localldades

do Munlcíplo de ltacaré e seus Dlstritos nayela-se medida preventiva, etsencial e condnua para

gaEnür seguEnça, acesslbllldade e bem-estar à populaÉo.

ôIriftÊe irncÍine - bl vrcnran x enonnocrçIo llt
Nese ato, flca prcmogado o prazo no Contrato de ne 034 /2022, por 1l mesel podendo ter novamente

seu prazo estendido, mediante acordo entre as partes e no lnteresse da AdmlnlstraÉo, devidamente

justificado udo confoÍme o artigo 57, inciso ll da Lel ne 8.666193.

(tÁmrlA0rr/[nrA-DAu]TAçfoonçfiBx{TÁma llt
As despesas decorrents do presente Adiüvo correÉo à conta de recumos opecÍf,cos conslgnados no

Orçamento deste orercÍclo, na dotaÉo abaixo disoiminada:

Íl^ftrçr.l punrre - mqumrr nr.<oos$únr llt
Permanecem em ügor e lnalteradas as demals Oáusulas e condigôes do ConEato Original, ora adladq

inclusive no tocante ao valor, tendo fundamento legal as dlsposlções do arügo 57, inciso ll e paÉgrafos

dâ L€i 8.666/93.

PROCE880 ADXü$STRATM) 27lr:mzr
TP IERXO ADITWO OE PRAZO

cÍ 03a20zr - cREDEilcr,AxExTo @3f2022

Unld.de Geslor. PÍoreto/Advl.L.le Ecmerto dê DeDaat Fotrtê

DES. UR8ÂNO 2034 33903900000
150000000000
172000000000
175000000000

J

:-1,
- r,:'l ; -. -:".
- ii , --i. '- ' r.:
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Âsslm, por estarem justas e aditadas, subscrsyem as partes o pnesente Temo Adidvo, em 02 (duas)

vlas de lgual teor e forma, dando-o como bom e lloso, na prcsengâ de duar Esêmunhas.

Itacaré/BÀ ,0(x de XXX de )000L

GOI{TRATAT{TI
MUNrcÍPrc DE rrAClÚ/sA

CNPI: 13.846.902/0001-9s
Sr, Edson Arante Santos Mendes - Prlfelto Munlclpal

EIIIPREIiA CONTRATADA
ROSI!ÁN SOT ZA DE IE§US 85957434523

ROSILAN SOUZA DE IESUS - MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL
RG: 16.608.123-05 SSP/BA; CPF: 859.57 4.345-23

PROCE880 A rlüSTRATt\,o rír'r0ilt
ATERrcAD|IIVO OE PRAZO

cT 0&rr2022 - cREDE[lCrAf,ErTO 003':tO22



Prefeitura Municipa! de ltacaré
Estado da Bahia
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pRocuRADorua .lunlucl »o uurlclplo

AssEssoRIA JunioIcl

Prcccrso AdD inirtratlvo t" 27ll2ül§
5o Termo Adlttvo de Prcnogrçlo dc Prrzo ro Contrato no Qll/i1022
Contrateçlo Dirúr: Credenciemenúo no (X)32OII

Prccedêncir: Ircp.rtrrento dc Liciteçto e Compnr
Drta:27.112025

EMENTA: Dircito Adoinistrdivo. Licitaçôes
e Conürtos. 50 Termo Aditivo ao Contralo no

$4n022 - Crcdaritmena no 003t2i022,
celebrado cÍúe o ItIIMCÍptO DE
ITÂCARÉ e E emgr! R(XUII|N SOUZA
IrE JESU§ 8lt9!ril3a03. Minub de TeÍmo
Aditivo. Aúlisc Jurldio hévia

O Dopuurmo do Liaitat'o c Compras detcrminou o do procodimento

adminisuuivo para a cohbrrçâo do 50 Tomo Aditivo ao Contrrto t' - Crodsnciamcnto

no 0032ülâ cclohado dtüs o MIrfüCÍptO DE ITACARÉ e a R(N[L/IN SOUZA

DE JE§US t591t7,134323, tendo por objao a prcrrogação ô prazo vigênch do contrato,

mantendoso inalerada as dcmais cláusrlas" poÍa Íins de pEÍlcor pÍdviq

único do art 3t, da l*i 8.f6,6D3:

tcrmoo do parágrafo

tuü 38 -............ -.......-j.!...........
I

(...)

Prr{grrfo úDlao. Ar ninrtu de odttrlr dr lldtrÉq bcm como
t! doo contntoq rcordoo, convSnlc oi rrültar devem scr
prcr,hnctrtr errmludu e rprovrda por uccoorlr lrddlca ü
AdnhbtnÉo

É o Relaório.

(}
p00iG

It

Rua 31 de março, 57, CeÍrtro, ltacaÉ - BA / CEP 45.53G000
cNPJn F 13.&06.902000í-95

-...tÂ,,.1'''.1

í- \ -,\ l;
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ffiffi
Com o advento da Lri FcdeÍal n" l4.l33âV2l, se imugurou lm novo rcgime jurldico

paÍa as contrataçôcs públicas" compÍeeodendo desde sua fase prepararórig a fase dc competiÉo

e fase de execuçâo dos contrstos com suas rcspoctivas obrigaçôes princlpois e assessoriaq alán

de normas sancionaórias. de nulidodc e ocinção.

Aé o dia 29 de dezembro dc 2023, (aÍt. 193, tr após a Lei Complcmcnrr no 19ü2022\

pode a Adminisraçâo Municipal escolhcr por qual nryime jurídico do licitaçôes e contratos, sc

quor liciar, lei 8.666D3 (antigo regimc) ou lci l4,l33Dl (novo regimc), o que nâo se admite é a

combinação dos dois regimcs cm um mc$tro oeÍtamc, vejamoll:

Art 193. Rcvogm-sê: I

Il - em 30 de dezembro de 2(D3:
a) a Lei no E.666. de 2l dejunho de 1993:
b) a lri nc 10.52O de l7 dejulho de 2002: o
c) os rrtr lo o Á Â rlo I ai no 11 da Á rL roaotn À 1O I I

Todavia, no prsoto c6so, não se tsata do inlcio de um noyo Fooesso Iiciulóriq mas

sim, mda p,ronogrçlo de vigênch de um contrato administrativo celehrô M @q sob a ftide
do trtigo rcgimc, dcvondo por osb s€r regido aé seu prz, final do funogafo so assim a

AdminisraSo mbfica entcndcc rcgundo análise de convaniêocig economicidade,

t:

c

corformc' inclusivo prcbciona o prrágnfo único do art l9l, d.I.ci I

/fÍt

PdgnÍo únho Na hipótosc do
Adminisuação opúar poÍ licitar do
no inciso ll do caput do üt. 193 desüa lrl
reú rcgldo pelu rcgnr nelrr

l9t

dorb rtigq se a
com rs hls cit das
coDtrrüt rcrpectlvo

dunnúg lodr a or
v[eD{rr.

Da mosoa sorto, o Município de ltrcré hrscüdo disciplind Ét maneira mais clara o

quamo indicado no perúgafo único asima Eiolcrib, em sa, neruo fúfi icirlrl no 1.275D023,

an.6o, disciptinour ''t

Aí e. fu sÊls de ÍWiffo de prpços, sDDtÍr!0o, temos de
credcnciamento c rdltmetrto dcconorbt de procedlmentoo
ednlolstntlvo condoddo rob r égtdc d.r L.b Fcdcnlr no
&6óó, de 1993, n" 10.520, & 2002, e no 12.462. & 201 l. e dos
normativos municipais que as regulameÍrtln, pcrmrocccm rtgldor
por c'.cc dlploma lcgrb donntc todr e r.r vlgSoch, lnctulndo
eventualr pmrrugrçõca

Rua 3í dc maÍço, 57, Cenho, ltacaÉ - BA / CEP 45.ü!0-O(X,
cNPJniF í 3.84ô.902/0@1 -95
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Portanto, no ptesênte csso é absolutamente cábível a proÍÍogaçâo do contrao pelas

normas das Leis nso 8.666y'93, mesmo após 29 de dezembro de 2023.

O pedido foi instruído com a solicitação c jusificativa da promogqão na necessidade de

continuidade dos seÍviços prestadoq pelas scguimcs razões:

Considerando quc oo sen,iços de capim e mçagem manual
con3tituc[n m&odoo csscrrciais pra o cutole da vegetrção nas
margons das estsadas vicinais, gsÍürtdo a visibilidadc dos
condutores, a prcscrvaçto da laeura íril de ü c a rcducão de riscos
do acidcntes. Ressahesê que a cxecução urud é mais adeCuadE
em árcas ssnsíveis ou de diflcil acessq odc o uso do equipamentos
mecâaicos poderia causar danos ombiúis ou cmprometeÍ a
esbbilidade do teÍÍ€no.

...-0-Q00 j8

rü
!lg-

AIém disso, a manutenção periódica dess rcrviços contribui para
a p,rcvemgão da proliferação de vaorcs de doroças, cmo mocquitos
transorissores de dangue e zika vlnrg cujo urcno é hvoreido por
frcas com veg€tação descontolada" T{s açõGs configuram
impoÍt nb mcdida de prevenglo voltada I $de pública.

Âdanaiq o tratamento @ntlnuo ,1.. csü1&l a congêrvEção
da sinalizaçIo e a limpeza das vies, idonroc, acúmulo de

traôgúilidade. Asrccíduos e assegunndo mclholrs
cmgrsas contratidas têm excuu& do manoira
scigfaória, mantondo as estndas on bod do conscrtrdo, e
o vala contraodo peÍmanece os Fcço8 Prrlic.dos
no mcrcado, evidenciando
Adminisraçâo Prública.

vamqiosidrde poa a

I
No caso cm tola, vcriÍica-sc que a possibilidade da soliciaçto citfsmulada Ec encontss

consubstanciâda no aÍtigo 57, caprr, inciso ll o § ?, da Lei E.666193 qtr caim dencrmina:

I

Àt 57. A dundo dos commos rçgidos pka fri ficará adstria
à vigência doo rcrpcctivos crédilos oryam€núio$ excrto qusnlo aos
rolativos:

(...)

ll - à prestação de serviçoo a seÍem exocuofu de forma condnua,
que poderâo ter a sua duração pronogoda por iguais e sucessivos
peÍíodos coln visas à obtenção de prcços e condições mais
vantrjosas peÍa a administraçâo, limitada r ecssena meses;

(...)

Ruâ 3í dc março, 57, CcntÍo, lt o.É - BA / CEP 45.50G0oo
CNPJ/MF í 3.846.902/0001-95

f:



Prefeitura Municipal de ltacaré
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§ 20 - Toda pronogação de prazo deverá rcJustificada por escrito e
prcviamente autorizada pela autoridade oorçaeme para celcbrar o
oontÍalo.

Com rrlação ao conceito de 'sen iços a sqrm orecutados do fonra conínua., Marçat

Justcn Filho, em'€omenÉric à l-ei de Licitryõe c Conrraros Admftústrarivc., lC ediÉo.

Revista dos TÍibunais, Égina 949, elucida que:

A identificrção dos s€rviços de nrturcza codnua não se faz a pertir
do exame propriamcntc da atividedc desenvolvidr pelos
particulares, como otecuçro da pmstrção oocrstual. A continuidrde
do scn iço retats, na vcrdadg a permanêr{qda nocessidade pública
a eer scisfoia. Ou sejq o dispositivo abrangf os scrviços Acstmaaos
a rt€,rdeÍ necessidrdê públicas pormaneq cujo aendimento não
exauÍe prrstação seÍnelhonte no fiÍuÍ,o. Estlo abrangirbs não aponas
os sewiços esscnciais, mas trmbérn o neccssidades públicas
pcÍmanentcs relacionadas com Aividadec ô menor relcvância (trl
como limpeza poc exemplo). O que é fuodoentrl é a neoc*sidade
pública pomancnte e contlnua a ser soisftib úavés de urn scrviço,

Anslisando o ptooodimcnto Edizrdo, verifica-se quo o rcapalimonb fomulado se

00J9

rcstsingo a ponogaçlo do prazq sem aditamanto de seu rralor, mas

uma pocquisa do proço dc ncmdo quc compove a vantajosi.lqdc dr

rssim rccmronde-se

Ademais, nots-

dos atos

se quc o mesno vcm scndo ctmpido san qualquer prcjuÍzo à vio quc os serrviçpa

vêo scodo cxmuudos Ílguhrmcúe, conforme atesado pela Sccnarrb

Po denrdoho, ompre salicnfar que a hocuradoia cm sob o priema

estritmeúb jrrídic.q nto lhc competindo adenrar à convcniência d

praticrdos no &lbio da Admini$Íação. nem analisar aspcctoe de emlneftanonte

opinÍivo nãotécnico-a&ninistratitC além disso, ege porecer é de crátcr
vincutando, portrnto, a decieão do Gesor Municlpat (TCU, Acórdlo no 29t5l20t I, Ptenário, Ret.

Min. WALTONALENCARRODRIGUES,DOUdo nnSnOtD.' ..1

,l

Pelo cxpo*o, e em úendimento ao dispo*o no aÍt. 38, eútgrafo único, da Lei n.

8.66@3, observado, os documalos rtguladores Íiscais e a jusciÍicativa çresentada, opino pela

possibilidade de nalização do aditivo rcquerido, dede qrc no contrato úerior haja prwisão da

pos,sibilidade de ponogaçno. em nâo havendo não se revela possível a p.oÍÍogsção.

Rua 3í rb março, 57, Cenúo, ttacaÉ - BA / CEP 4s.tOGmO
CNPJ/I,IF í 3.846.902/000í -95

;, .-.i



q) Prefeitura Municipal de ltacaré
Estado da Bahia

ffiffi
Por fim, nrssahe-se que o pÍlsênte úÍazoodo tem car&eÍ mcnmente opinativq nâo

vinculando o administrador em sua decisâo, conforme entendimerúo orarado pelo Supremo

Tribunal Federal no Mandado de Segurança n.'24.078, de Írlaloria do Mlnisro Carlos Velloso.

É o porecer, S.MJ.

J(NÉ CARL(XI COSIA DA §ILVA ÚMOR,
OAB,BA 33.0t6
Asscssor JurÍdico

ALVARO KRUSCIIEWSKY IUTGUEL NETO
hocurador Genl
OAB/BA 57.4EI

WILLIAM JONATTTA!Í PÊRETRA CONCEIçÃO
Subprocuador Geral

oAB/BA 54.989

ii

.000040
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Rua 3í dc maÍço, 57, Cênúo, ltacaÉ - BA / CEP 45.50G0q)
cNPJn F 13.E46.902/000í-95
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EST/TIX' DA B/IIIIA

PREÍ'Dtfl'NÂ iIUÍ{ICP/TL D8 MAGARÉ
GI|PI: 13.806.902/0001-95

400042a

FODSR ETBGUflVO TI'ilICIPIIL
DpAnTAilBTTODBUCIT çÔBSBCOmn m§

It

PROCRISO AI'MIT{I]STRAflVO DE N' 2I U2O2S
5r TEnilO /II,ITM IrE PRA:ZO AO CONTnATO Ne OU12022.

GREITENCIAIIENTO Ne OO3 12022.

5I TENüO AI'ITIYO DE PRA:ZO AO
COI{TRATO DE NT O3q2O22
CREI'EI|CIAMBÜTO NI OO3I2O22,
CETEBRÂIX) ENTRE O t{UiltCÍPIO DE
nAcAnÉ E a PESSoA luÚorCn ROSTTAN
§orrzA rrE fEsus 85937434s23.

O MUIüdPrc DE rACARÍ/BA. - Pessoa luídica de Direito Público tntcmo, tnscrita no CNP, n"

13.84690210001-95, com sede à Rua Rui Barbosa 11, Centro - ltacaré - Bahh, representada neste ab
pelo prêfeito municipal o Sr. Edson Ârante Santos Mendes, inscrito no CPF ne 004.875.375-0$ Cartelra

de ldenüdade ne 08.398.663-48 SSP-BA, resldente e domlclllado nesta cldadc, doravante denominado

COilTnATÁtTX e a empresa RO§ILÂN SOT ZA IrE |E!ruS 859574:1,0523, p.ssoa,urídlca sob o CNP|

ne $.O57.54610001-01, mlcrcemprcendedor Indlüdual ROSIIÁN SOUZA DI TESU$ portadom do Rc

n' 16.608.123-05 SSP-BÂ e lnscrito no CPF de ne 859.574.345-23, doramnte denomlnado

slmplesrnente, CONTRATAITO, flrmam neste ato, o 5e TERiIO IUTITM DB PRA:20 AO CONTRÂTO

Ne O3U2O22, decomente do GREDH|CIAMENTO Nr OO3/2O22, fazendo-o segundo as seguintes

cláusulas:

o.fusúr.r rnrrrlxr - nO ofi*rrvo no rmro rnrrro. llt
O pÍ?sente Termo Adldvo tem por objeüvo a prorogação da vlgêncla do prazo do contrato de ne

03412022, decorrente da Credenciamefio ne 00312022, para dar continuüade com a pnestação dê

seruiço de capina e roçagem das esradas vlclnals, nas localldades descrlE m Contrato, que integÍa o

prcsente pn oesso administrativo.

alusrrr imuror - nr.Frsrrrrcrtna m
fusüfica-se a prctrogagão do contrato: Considerando que os seruiços de crplna e rcçagem manual

constitsrem métodos essenciais para o controle da vegetação nar margeos das estradas vicinais,

garandndo a vlslbllldade dos condutones, a prcservação da largrra útil da vh c a redufo de riscos de

PR@E880 ADI]XISTRAT|\,O 2?ír:l0iú
ATERIOADíTIVO DE PRÀZO

CT lxt'lr:llrZl - CREDE]{Cnf,EilTO 00Uim2,l



CE
E T/IDO DABAHIÂ

PREFEITUNA ilUI{IGtPÂt D8 ]TAGARÉ
GNPI: 13.8t6.902l00o1-95

FODSNBXBGUTTVOIT'I|IGIP/II. I
DEPATTAIE{mDBUCXTâçôESBCOilTnATOS iil[
execução manual é mals adequada em áreas send

PROCE380 ADrtXt8TRAfl\,o Z7tÍ!02r

' 
IERMO AI»IIVO OE PRAZO

cT 03a,20,ur - cREDEilclAxEilTo 008f2022

0000{3

acldentes. Ressalte-se que a veis ou de dlffcll acesso,

onde o uso de equlpamentos mecânicos poderia causâr danos ambtentals ou comprometer a

estabilidade do terreno. Além disso, a manutenção perlódlca desses sonriços contribul pa]? a
prcvenção da proliferagão de vetores de doenças, como mosquitos transmbsores de dengue e zika

vírus, cuJo aumento é favorecldo por áreas com vegetação d*controlada. Tais açõês conffguram

importante medida de prcvenção voltada à saúde públicÀ

Ademals, o tratamento condnuo das esradas hvorece a conservaÉo da slmltza6o e a limpeza das

üas, evltando acidentes, acúmulo de rcsÍduos e assegurando melhorcs condições de rafegabilldade.

Âs emprcsas conraadas têm executado os serviços de maneira satlshtória, mantendo as esradas em

bom estado de conseruaçãq e o valor contsztado pennanece compalvel com os preços praücados no

mercadq evldenciando economlcldade e vantarosidade pam a Adminlstmçlo públlca

Diante do oQosto, a realização da capina e roçagem manual nas esradas vlcloals e demals tocalldades

do Municíplo de ltacaÉ e seus Distritos revela-se medida prevendva, cssencial e condnua para

garandr segurança, acessibilidade e bem-estar à população.

Íl/ÍU§pir r tfncitnr - pr iricErlcrr E pRonnocAçIo 
t{l

Neste ato, ffca prcrogado o prazo no c,onrato de nc 034 /2o22, por 11 merel, podendo ter novamente

seu pra:zo estendldo, mediante acordo entre as partes e no interesse da Âdnlnistração, devldamente

iusdftcado, tudo conforme o artigo 5Z lnclso tl da le i nc 8.66619J.

oÁuunequmre-DÂDmAçIooRçA[E{TÁNA l,ll
As despesas decorrentes do prresente Aditivo correrão à cona de recursos eqecÍficos consignados no

Orçamento d6te o<ercÍclo, na dotação abaixo discr{minada:

clftnrrdmÚTe-usnmmrsnreosr@rs lll
Permanecem em vlgor e inalteradas as demais Cláusulas e condlgões do Contrto Or{$nal, ora aditadq
incluslve no tocante ao valor, tendo fundamento legal as disposições do artigo 57, inctso Il e parágrafos

da têi 8.666/93.

Uddrde Geeora Prolcto/Âüúd..tc EemcntodeDcçca Fontê

DES. URBANO 2034 33903900000
1s0000000000
172000000000
175000000000

I - .1i; !' :/
,. r',,!,;:.,"



ESTIIDODABÁIIIA
PNEFETTURÂ ItUIf IGIP/IL DD ITÂCANÉ

Glf Pl: 13346.902llr'001-95

t 00044

Porrm, 8X8GUIlVO f rrrugP/ll.
DEPÂnXnilBrm rrB ucrTAço8s B GorfT&lro!

l.l

Âssim, por estarem justas e aditadas, subscnêvem as partes o presente Termo AdlÉvo, em 02 (duas)

üas de igual teor e forma dando-o como bom e lioso, na pnesença de duas Estemunhas.

lacaré/BÀ 28 de novembro de 2025,

GONTNATANTE
MUMCÍPrO rrE rTACmÉ7nA

CNPI: 13.846.90210001-95
Sr. Edson Arante Santos Mendes - Prefeito Municipal

_ Lr.z
EMPRE§/T COI{TRATAI'A

ROSrtÂN SOttZA DB JE§US 85957434523
ROSIU|N SOUZA DE fESUS - MTCROEMPREENDEDOR tNDtVtDUAL

RG: 16.608.123-05 SSP/B{ CPF: 859.57 4.315-23

PROCE330 ADIü{ISÍRATn/O 2rírxn!
tP TERIO AO|TNíO DE PRAAO

cT 03.f2022 - CREDEiEIATEilTO 003'20ÍXt
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CONTROLADORIAGERAL DA UNÁO

Certidão Negativa Conecional- Entes Privados (oPAD, CGU-PJ, CEIS, CNEp e
cEPtM)

Consultado: ROSILAN SOUZA DE JESUS $9!t7434523

CPF/CNPI: 40.057-5a10001-lll

ccrtifica+e que, em consulta aos sisternas ePAD e GGU-PJ e aos câdastros cEIs, cNEp e cEpIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM rcgistros dc pcnalidades ügentes ou de
prccedimentoô acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Drffire<c qaq aos unos de Lghlagto vlgeau, u rclcáfus c.detaos corrsorüant lafutqda5. p6cs p.td crtâ
pôNlcoq d. rodoc u Pdeta c $es de govano

(hSl*ats cP/Dc CGA-PI ansfi&n a dfu úeoüdanqb dosptocasoa cdúúatúws e rryanbfiq1o
dcaupbcda ao WrEwetlw FdcrcL

O Cfuo Nadonol de Fqprarre Inflinaç c Ss$tarrc íCEI§ cryâanto a @ b apws c pasus $taos quc
eÍrttu w+nc, W lí,glrcúc,i sretúo de p@t e fiúoçfu og k dúta, cffi an c Adrtnlamgb
Púbrbe.

OMo Nláoçol de Erlroranç hr.üos ícNEPl apwtc t rdoçõo dc cnprcllc ç ofiaoa qaotqua des gaatçõa
pztrtus m Ld n'lZAü20r3 (Lel Andcortttpçb).

O C-atmo le sallala Dínfldos cor Ftnç I r,.,,d,Ims llpdtlc lCFDIltt cfâ.ab a tdtfu de cottfuda ptvalos se'-
fos &rarúvoa qac cido lrl,P.fus da dcbtt novot aolrúb* colÍl,llos dc rqorrle q úa3ç dc g1irc.tlo con.
A&nhtlrÚ$o Púilb Fcdcml ct ltaçfu de bAd*fu eAo nsotúdos cs convifut, coamos dc t4rrslr. ot bt;tt
ae pccrttftneAs e,ntarlorr .üra

Certidão emitida às I l:28:í do dia28nln025, com validade aré o dia2ü12â025.

Link para consulu da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: OoFc8jmFOKtdznrwUHQSe

Qualquer rosura ou emeada invalidani este docamento.

ln
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Qurrt*.Hr!
l0 dc Oeãnb|o dê 2026
25 - Art )O« - No 6181

o,S[Q[,í,fi u"Itacaré

Eíerúos de Contetos

C)
8str/uro DA BAtr|/t

PTEB'U&I lfUMClP,/IL D8 NrC É
allPt: 8.8tó90:UO0Ot€5

mDn gBourflo trrMoP,/tl
DtPÁxr mro DB u@tç0[s8 ooxrnATos

Pnbllca.sc na forma da lcl.

ItecaÉ/Ba, 28 de novenbro ZO2S.

Edson Ât"nte Sentos Mend6.
Prcfelto MunlclpâL

Lâmârtàlnnâ dc l€3us dos S.nto§
AGENTE DE CONTRÂT^çOBS

CERTIFI D|GITAL: ne.lrUOt

]ürlÍÍUt^ XUMCIPI|, E ÍTrlAúE D.lortÀnr &. fd., re 17, ccc_ necj- frto fr-,ÉsirGoa,l.dt tta.rdctttao.rtldco

re
'.til

pRootssgo ÂI»0tft§TnATWO DBN. 27 tno2aErruToDosrrEn o/unrÍvorrgppuroeocorihirõr.olaozz
cnEDEf Ct^[BvTO W ú3 nÍ22

Contlatrnta: Munldpto dc ftâcaÍê.&q".CNpl ,3Ai6.902/Oq[-95, tornâ F$tê, â .êlêbraeo
doll_Tçnno adtthm de pra'o ae mra na.iodo ro conÉiio a" i'offizr decoÍÍentr docrcdend.mrnlo nr oospozz, peni p@ manuat dâsê3o?das údnats na setúntê tocaltdedà. Benedtto{grt f - goriloÍ;o-úCI, FoÍTrosa/Scn"Águe/Qurrtnc/CarudÍo/Mata Vetha/Unoelro'''---'ÀUfnrt*ofp.u
Gr.nd€/oÍo,ó/sücuptre/euetmado/Cortsco/nrbeúao seco/pean da lratã-íâlã;ã;
em 3.000 Mt quadÍado. Zonâ rurel de ftacara-Be

coDtúd.: no§lu §orrz Df, l8§us Égs7ar132!, pesoa luídtc ob o cNq ne40.057.5461000 1-Ol
(»rcb do Tclüo 

^ddru 
prorro&aÉo dG lhezo.

lr.ta da asslDaorz do t rúc 2gte noyfilbro 202í

Esta êdlçáo encoíltÍa€e no site ofidel d6to €nta.


